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Proíbe o estaci= ato de veículOB e11 área. prmi.

- - #ercado #odelo lllmi.ci.pal. 

llOllllU JOSll 111JLFARINI, PreEeito do llunicípJ.o de Assis, 120 

uso de suas atrlbuiçéies legais, 

DBCJZBl'.I. : 

Art:Jgo 111 - Píal.:pi:cJbilb' o estacialarréltD li! W!Ú't•Zos m aa � Q:rlstant / 

entre as ruas Orozimbo Leii.o de Carvalho e 2'ravessa Anto

nio Serezani, do lado direito, sentido centro-bairro. 

Artigo 211 - Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publicai;�. 

Artigo 311 -

Secretário ""a.f.f:. 

AsSID'Jlt:O!r/• 

Publicado na Sec 

tos Jurídicos da PreEeitura llunicipal 

de l 990 • 

• 
• 

�e Administração e Assll!!, 

, em 05 de julho de l 990. 


